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Secretaria Municipal de Administração e Governo
PORTARIA SMADG N° 554/2022

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO FÉRIAS A SERVIDOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 
O Secretário Municipal de Administração e Governo, no uso de suas atribuições legais; – Estado de Mato Grosso do Sul, no
uso de suas atribuições legais;

R E S O L V E
 
ART. 1º - Conceder o pagamento do Adicional de férias para o mês de novembro de 2022, aos servidores abaixo relacionados:
 
Antonio Alves Bertulucci -   Matricula 854   – Procurador Adjunto Usufruirá suas férias no período 16/11/2022 á
15/12/2022 referente ao período 2021/2022 lotado no Assessoria de Gabinete do Prefeito.
 
ART. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
 
Manoel Aparecido dos Anjos
Secretario Municipal de Adm. e Governo

Secretaria Municipal de Administração e Governo
PORTARIA SMADG Nº 552/2022

Designa Servidores para atuar como Fiscais de Contrato.
 
O Secretário Municipal de Administração e Governo do Município de Ribas do Rio Pardo, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 75, II, da Lei municipal nº 41 de 2018, combinado com o Decreto nº 05 de 2021, RESOLVE:
 
Art. 1º. Designar os servidores para atuar como Fiscais do Contrato nº. 099/2022 originado do Pregão Presencial nº
063/2022, Processo Licitatório nº 129/2022. Objeto: Contratação de empresa especializada na a prestação de serviços de
geolocalização e monitoramento de veículos o�ciais do município de Ribas do Rio Pardo (MS), de conformidade com o
anexo do contrato.
 
Sergio Rodrigues Silva – Secretaria de Administração;
Lucas Maciel Araújo – Secretaria de Assistência Social;
Marcos Roberto Ramalho – Secretaria de Saúde;
Jonas dos Santos Silva – Secretaria de Obras;
Rodrigo Carlos – Secretaria de Desenvolvimento;
Edilson de Oliveira Gondin – Secretaria de Educação;
Cristina Paula Rodrigues – Secretaria de Juventude, Esporte e Lazer;
Ivo Okasaki - Secretaria de Finanças.
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Art. 2º. Compete ao �scal de contratos as atribuições previstas no artigo 58, III, da lei nº 8.666 de 1993, alterações posteriores
e disposições correlatas.
 
Art.3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com efeitos a partir da
data do contrato.

 
Ribas do Rio Pardo/MS, 13 de dezembro de 2022.
                 
MANOEL APARECIDO DOS ANJOS
Secretário Municipal de Administração e Governo

Secretaria Municipal de Administração e Governo
PORTARIA SMADG Nº 553/2022

Designa Servidores para atuar como Fiscais de Contrato.
 
O Secretário Municipal de Administração e Governo do Município de Ribas do Rio Pardo, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 75, II, da Lei municipal nº 41 de 2018, combinado com o Decreto nº 05 de 2021, RESOLVE:
 
Art. 1º. Designar os servidores para atuar como Fiscais do Contrato na Ata de Registro de Preços nº. 046/2022, originado do
Pregão Presencial nº 066/2022, Processo Licitatório nº 133/2022. Objeto: Material de Construção, para suprir as
necessidades das Secretarias do município de Ribas do Rio Pardo – MS.
 
Rubia Maria Melo – Secretaria de Administração;
Dionisio Ramon Gauna – Secretaria de Assistência Social;
Izaias Portilho Flavio – Secretaria de Saúde;
Rosemilton Aparecido da Cruz – Secretaria de Obras;
Rodrigo Carlos – Secretaria de Desenvolvimento;
Edilson de Oliveira Gondin – Secretaria de Educação;
Cristina Paula Rodrigues – Secretaria de Juventude, Esporte e Lazer;
Ivo Okasaki - Secretaria de Finanças.
            
Art. 2º. Compete ao �scal de contratos as atribuições previstas no artigo 58, III, da lei nº 8.666 de 1993, alterações posteriores
e disposições correlatas.
 
Art.3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com efeitos a partir da
data da Ata de Registro de Preços.

 
Ribas do Rio Pardo/MS, 13 de dezembro de 2022.
                 
MANOEL APARECIDO DOS ANJOS
Secretário Municipal de Administração e Governo

Secretaria Municipal de Administração e Governo
PORTARIA SMADG N° 551/2022

“Concede Licença Maternidade”.
 
O Secretário Municipal de Administração e Governo de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas
atribuições previstas no Art. 11 do Decreto 05/2021, RESOLVE:
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Art. 1º. Conceder Licença Maternidade à servidora Aline Aguiar de Miranda, lotada na Secretaria de Educação, pelo período
de 180 (cento e oitenta) dias, de acordo com art. 87, § 1º da Lei Municipal 686 de 04 de outubro de 2001, com efeito a contar
de 03 de outubro de 2022.
 
Gabinete do Secretário Municipal de Administração e Governo, aos treze dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e dois.
 
MANOEL APARECIDO DOS ANJOS
Secretário Municipal de Administração e Governo
                        

Secretaria Municipal de Administração e Governo
PORTARIA SMADG Nº 549/2022

Designa Servidor para atuar como Fiscal de Contrato.
 
O Secretário Municipal de Administração e Governo do Município de Ribas do Rio Pardo, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 75, II, da Lei municipal nº 41 de 2018, combinado com o Decreto nº 05 de 2021, RESOLVE:
 
Art. 1º. Designar o servidor Laudison Gonalves Medina para atuar como �scal do Contrato nº 70/2022, originado do Pregão
Presencial nº 031/2021, Processo Licitatório nº 089/2021 que tem por objeto a aquisição de Madeira serrada, em
atendimento a Secretaria de Obras do município de Ribas do Rio Pardo – MS, de conformidade com o anexo do contrato.
Em substituição no período de férias de Sebastião Braz de Oliveira designado na portaria N° 390/2022.
 
Art. 2º. Compete ao �scal de contratos as atribuições previstas no artigo 58, III, da lei nº 8.666 de 1993, alterações posteriores
e disposições correlatas.
 
Art.3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com efeitos a partir da
data de 09/12/2022 a 23/12/2022.
 
Ribas do Rio Pardo/MS, 13 de dezembro de 2022.
 
MANOEL APARECIDO DOS ANJOS
Secretário de Administração e Governo

 

Secretaria Municipal de Administração e Governo
PORTARIA SMADG Nº 550/2022

Designa Servidor para atuar como Fiscal de Contrato.
 
O Secretário Municipal de Administração e Governo do Município de Ribas do Rio Pardo, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 75, II, da Lei municipal nº 41 de 2018, combinado com o Decreto nº 05 de 2021, RESOLVE:
 
Art. 1º. Designar o servidor Gilberto Souza Nogueira Junior para atuar como �scal do Contrato nº 031/2021, Convite
01/2021, Processo Licitatório nº 02/2021 que tem por objeto a Contratação de empresa especializada em sistema de
controle de frequência biométrico, com locação de relógios e ponto eletrônico, com leitor biométrico e respectivo software de
gestão de ponto em nuvem e manutenção corretiva e preventiva dos relógios de ponto e software. Em substituição no
período de férias de Marislene Cândido Ribeiro Delgado designada na resolução N° 040/2021.
 
Art. 2º. Compete ao �scal de contratos as atribuições previstas no artigo 58, III, da lei nº 8.666 de 1993, alterações posteriores
e disposições correlatas.
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Art.3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com efeitos a partir da
data de 12/12/2022 a 10/01/2023.
 
Ribas do Rio Pardo/MS, 13 de dezembro de 2022.
 
MANOEL APARECIDO DOS ANJOS
Secretário de Administração e Governo

Secretaria Municipal de Administração e Governo
PORTARIA SMADG Nº 548/2022

Republica-se por incorreção
 
Designa Servidores para atuar como Fiscais de Contrato.
 
O Secretário Municipal de Administração e Governo do Município de Ribas do Rio Pardo, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 75, II, da Lei municipal nº 41 de 2018, combinado com o Decreto nº 05 de 2021, RESOLVE:
 
Art. 1º. Designar os servidores para atuar como Fiscais do Contrato nº. 098/2022 originado do Pregão Presencial nº
063/2022, Processo Licitatório nº 129/2022. Objeto: O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa
especializada na Prestação de Serviços de Administração, Intermediação, Gerenciamento e Controle de Frota com
implementação e operação de sistema informatizado e integrado, via internet, com tecnologia para pagamento por meio de
cartão magnético ou dispositivos denominados TAG'S (etiqueta) com tecnologia RFID, nas redes de estabelecimento
credenciados, de controle de abastecimento de combustíveis, manutenções corretivas e preventivas, incluindo o
fornecimento de peças de reposição, socorro mecânico e transporte por guincho dos veículos, máquinas e equipamentos que
compõe a frota de veículos o�ciais do município de Ribas do Rio Pardo (MS), de conformidade com o anexo do contrato.
 
Sergio Rodrigues Silva – Secretaria de Administração;
Lucas Maciel Araújo – Secretaria de Assistência Social;
Marcos Roberto Ramalho – Secretaria de Saúde;
Antônio Almeida Correa – Secretaria de Obras;
Elias Ferreira - Secretaria de Obras;
Rodrigo Carlos – Secretaria de Desenvolvimento;
Edilson de Oliveira Gondin – Secretaria de Educação;
Cristina Paula Rodrigues – Secretaria de Juventude, Esporte e Lazer;
Ivo Okasaki - Secretaria de Finanças.
            
Art. 2º. Compete ao �scal de contratos as atribuições previstas no artigo 58, III, da lei nº 8.666 de 1993, alterações posteriores
e disposições correlatas.
 
Art.3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com efeitos a partir da
data do contrato.

 
Ribas do Rio Pardo/MS, 12 de dezembro de 2022.
                 
MANOEL APARECIDO DOS ANJOS
Secretário Municipal de Administração e Governo

Secretaria Municipal de Educação
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 131/2021

PREGÃO PRESENCIAL Nº 037/2021
PROCESSO Nº 101/2021
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PARTES: MUNICÍPIO DE RIBAS DO RIO PARDO e a EMPRESA DELKAR TRANSPORTE E TURISMO EIRELI -
ME
 
DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente Termo Aditivo tem fundamento legal no art. 57, II, § 2º da Lei n° 8.666/93 e
alterações posteriores correlatas e parecer jurídico. 
 
DO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo.
 
DA PRORROGAÇÃO: Prorroga-se o prazo da vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, a contar do término do
encerramento do contrato.
 
DO VALOR: O valor global para a nova vigência contratual é de R$ 589.541,36 (Quinhentos e oitenta e nove mil
quinhentos e quarenta e um real e trinta e seis centavos).
 
DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato Inicial, exceto aquelas
modi�cadas por este termo aditivo.
 
DATA DO TERMO ADITIVO: 27 de outubro de 2022.
Ribas do Rio Pardo/MS, 13 de dezembro de 2022.
 
ASSINAM: NIZAEL FLORES DE ALMEIDA, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E RICARDO HIDEKI
KASAI, REPRESENTANTE LEGAL.
 
NIZAEL FLORES DE ALMEIDA
Secretaria Municipal de Educação

Secretaria Municipal de Educação
NOTIFICAÇÃO AO ESPAÇOS CULTURAIS PRESTAÇÃO DE CONTAS/CONTRAPARTIDA

Em atenção ao Edital 002/2021 da Secretaria Municipal de Educação e Cultura /Departamento de Cultura, sobre a
Manutenção para Espaços Culturais/Lei Aldir Blanc Inciso II da Lei 14.017/2020;
 
– Lei Aldir Blanc e Edital de Seleção Publica nº. 002/2021 – Resultado De�nitivo, para Manutenção para Espaços
Culturais/Lei Aldir Blanc – Inciso II da Lei 14.017/2020;
 
Noti�camos os seguintes espaços Culturais abaixo selecionados, para o cumprimento Edital 002/2021 em referência aos
seguintes;
 
Item 6 – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS;
Item 7 – DA CONTRAPARTIDA.
 
logo �ca os seguintes Espaços convocados até o dia 28/02/2023, para apresentarem suas atividades referentes a contrapartida
e ao item prestação de contas, sob penas das medidas cabíveis.
 

 

III. Escolas de Músicas, de capoeira e de artes e estúdios, companhias e escolas de danças  

Prêmio Banda Marcial Gilberto Fogaça – Lei Aldir Blanc”  

Nº Proponente Resultado

01 Jurandir Cassiano Habilitado

       



Ano II - Edição Nº 436 - Diário Oficial do Município - DIRIBAS - Ribas do Rio Pardo - MS - 14 de dezembro de 2022 - Página 6

 

 
 

 
 

 
 

 
 
Ribas do Rio Pardo/MS, 12 de dezembro de 2022.
 
 
Roger Taveira Ribeiro da Silva
Presidente
 
 
Diogo Antônio da Silva
Membro
 
 
Josiane Luana da silva
Membro

XVI. Empresas de diversão e produção de espetáculos  

Prêmio Banda Marcial Gilberto Fogaça – Lei Aldir Blanc”  

Nº Proponente Resultado

01 Nalú Tais da Costa Secches Habilitado

       

XVII. Estúdio de Fotogra�a  

Prêmio Banda Marcial Gilberto Fogaça – Lei Aldir Blanc”  

Nº Proponente Resultado

01 Hemerson Gonçalves Cerutti Habilitado

       

XVII. Produtoras de Cinema e Audiovisual  

Prêmio Banda Marcial Gilberto Fogaça – Lei Aldir Blanc”  

Nº Proponente Resultado

01 Andre Luz da Silva Habilitado

       

XXV. Outros espaços e atividades e culturais validados nos cadastros aos quais se refere o art. 7 da Lei Federal
N.º14.017/2020.

 

Prêmio Banda Marcial Gilberto Fogaça – Lei Aldir Blanc”  

Nº Proponente Resultado

01 Fabrício Silva de Úngaro Habilitado

       

Secretaria Municipal de Educação
NOTIFICAÇÃO AS PREMIAÇOES CULTURAIS CONTRAPARTIDA
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Em atenção ao Edital 002/2021 da Secretaria Municipal de Educação e Cultura /Departamento de Cultura, sobre a Prêmios
Culturais/Lei Aldir Blanc Inciso III da Lei 14.017/2020;
 
– Lei Aldir Blanc e Edital de Seleção Publica nº. 004/2021 – Resultado De�nitivo, para Prêmio Cultural Integração/Lei
Aldir Blanc – Inciso III da Lei 14.017/2020;
 
Noti�camos os seguintes bene�ciados abaixo selecionados, para o cumprimento Edital 002/2021 em referência aos seguintes;
 
Item 8 – DA APRESENTAÇÃO PRESENCIAL.
 
logo �ca os seguintes bene�ciados convocados até o dia 28/02/2023, para apresentarem suas atividades referentes a
contrapartida, sob penas das medidas cabíveis.
 

 

 

 

 
 

2.1 Espetáculo de Teatro / Artes Cênicas

Prêmio Banda Marcial Gilberto Fogaça – Lei Aldir Blanc”

Nº Proponente Nota Resultado

01 Edilaine Xavier Gondin 22 Habilitado

2.3 Fotogra�a

Prêmio Banda Marcial Gilberto Fogaça – Lei Aldir Blanc”

Nº Proponente Nota Resultado

01 Catieli Gomes Almeida da Silva 16 Habilitado

2.5 Música/Show

Prêmio Banda Marcial Gilberto Fogaça – Lei Aldir Blanc”

Nº Proponente Nota Resultado

01 Renata Fernanda Albuquerque Melo 20 Habilitado

02 André Oliveira Silva 17 Habilitado

03 Bruno de Paula Romero 25 Habilitado

04 Evelyn Jennifer Ifran da Silva 20 Habilitado

05 Dieferson Meira de Assis 17 Habilitado

06 Franciele Lopo de Jesus 20 Habilitado

07 Josiel Alves de Brito 22 Habilitado

2.6 Literatura

Prêmio Banda Marcial Gilberto Fogaça – Lei Aldir Blanc”

Nº Proponente Nota Resultado

01 Elza Coene de Jesus 22 Habilitado

2.8 Artesanato/Artes Plásticas

Prêmio Banda Marcial Gilberto Fogaça – Lei Aldir Blanc”

Nº Proponente Nota Resultado

01 Maria Regina Gomes da Silva 22 Habilitado
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Ribas do Rio Pardo/MS, 12 de dezembro de 2022.
 
 
Roger Taveira Ribeiro da Silva
Presidente
 
 
Diogo Antônio da Silva
Membro
 
 
Josiane Luana da silva
Membro
 

02 Silmara dos Santos Gonçalves  19 Habilitado

03 Gerson Alcântara dos Santos 20 Habilitado

04 Dulce Maria Lemos Ramos 17 Habilitado

05 Suzana F. Victalino 17 Habilitado

Secretaria Municipal de Finanças
EDITAL DE TERMO DE CONSTATAÇÃO E INTIMAÇÃO N° 00013, de 13 de Dezembro de 2022.

Secretaria Municipal de Finanças
Noti�cação previa

A Prefeitura Municipal de Ribas Do Rio Pardo, com base no Art. 6° Da lei Municipal N° 1.196, DE 19 DE ABRIL DE 2021,
constatou no imóvel de sua responsabilidade.
 
ART. 6° constitui infração á presente Lei:
 
l – Manter e permitir que imóvel particular próprio, de que se tenha posse ou qualquer modo de domínio, �que sem
drenagem, sem a devida capina ou qualquer outro modo de conservação, e limpeza com predominância de vegetação
ostensiva, colocando ou não em risco a saúde de terceiros;
ll – Manter, permitir ou contribuir para que imóvel particular próprio, de que tenha a posse ou qualquer modo de domínio,
venha existir ser vivo ou espécie de animal, em qualquer fase de existência, que ponham em risco a vida e saúde da população;
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lll – Manter e permitir a utilização de maneira inadequada de imóvel particular próprio, de que tenha a posse ou qualquer
modo de domínio, bem como artefatos, espaços, edi�cações e objetos de qualquer natureza, que sirvam de criadouros e
proliferação de insetos, pragas ou outra espécie de animais, que venham colocar em risco a vida e saúde da população.
 
Segue tabela com os lotes que foram constatados;
 
 
 

 
Diante disso, solicitamos, a regularização no prazo de 15 dias após o recebimento desta, sob pena do município proceder
autuação e consequentemente instaurar Processo Administrativo nos termos da Lei MUN. N°. 1.196, DE 19 DE ABRIL DE
2021
 
RIBAS DO RIO PARDO/MS, 13 DE DEZEMBRO DE 2022.
 
GILBERTO SOUZA NOGUEIRA JUNIOR
Fiscal de obras e posturas
Matricula 4591-2
 

QUADRA LOTE BAIRRO ENDEREÇO ÁREA (M²)

      SANTOS DUMONT  

02 06 SANTOS DUMONT FRANCISCO TEODORO 420,00

02 05 SANTOS DUMONT FRANCISCO TEODORO 420,00

02 04 SANTOS DUMONT FRANCISCO TEODORO 420,00

11 03 SANTOS DUMONT JULIO VIANA 931,34

      NOSSA SENHORA CONCEIÇÃO  

09 18 NOSSA SENHORA CONCEIÇÃO JOAQUIM ALVES FONTOURA 360,00

15 09 NOSSA SENHORA CONCEIÇÃO ANTONIO MAIA 360,00

10 14 NOSSA SENHORA CONCEIÇÃO AV. NELSON LIRIO 408,00

11 15 NOSSA SENHORA CONCEIÇÃO AV. NELSON LIRIO 408,00

11 20 NOSSA SENHORA CONCEIÇÃO ABDON BUNAZAR 360,00

11 21 NOSSA SENHORA CONCEIÇÃO ABDON BUNAZAR 360,00

      SÃO SEBASTIÃO  

01 11 SÃO SEBASTIÃO JOSÉ E. P. DA SILVA 546,00

02 07 SÃO SEBASTIÃO JOSÉ ALVES 630,40

05 06 SÃO SEBASTIÃO JOSÉ ALVES 750,00

Departamento de Contratos
EXTRATO DO CONTRATO DE AQUISIÇÃO Nº 090/2022

 PREGÃO PRESENCIAL Nº: 046/2021
PROCESSO Nº: 112/2021
 
PARTES: MUNICÍPIO DE RIBAS DO RIO PARDO e a EMPRESA PEREIRA & NUCCI LTDA. ME
 
DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente contrato reger-se-á pelas cláusulas e condições nele contidas, tem fundamento
legal pela Lei Federal nº 8.666/1993, com alterações posteriores e demais normas regulamentares vigentes, aplicáveis a espécie
e que regem a matéria.
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DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a Aquisição de Refeição, acompanhada ou não de refrigerante ou água
mineral, no município de Campo Grande - MS, para suprir as necessidades das Secretarias do município de Ribas do Rio
Pardo - MS, de conformidade com o anexo do contrato.
 
DO VALOR: O valor do presente contrato perfaz a quantia total de R$ 225.970,92 (Duzentos e vinte e cinco mil
novecentos e setenta reais e noventa e dois centavos), apurados mediante custos, unitários e totais, apresentados pela
CONTRATADA.
 
DO PRAZO E VIGÊNCIA: O presente contrato terá prazo de duração de 12 (doze) meses, com vigência a contar da data de
sua assinatura, podendo ser prorrogado, nos termos e condições permitidos pela legislação vigente.
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da presente contratação, ocorrerão à conta dos recursos
consignados no orçamento geral do Município de RIBAS DO RIO PARDO-MS, para o exercício �nanceiro do ano
corrente, ou no futuro, à dotação que a substituir, em razão de alterações do orçamento contábil.
 

 

 

 

Setor 04.00 – Secretaria de Administração

Unidade Orçamentária 04.01 – Secretaria de Administração

Projeto / Atividade 2.181 – Atividades Administrativas – administrar, manter, supervisionar e dar suporte técnico

Função Programática 04.122.002 – Gestão Administrativa

Natureza da Despesa 33.90.30.00 – Material de Consumo

Ficha 237

Setor 700 - Secretaria de Assistência Social

Unidade Orçamentária 702 - Fundo Municipal de Assistência Social

Projeto / Atividade 2.065 - Serviços Sociais – Fortalecer e ampliar a prestação de serviços sociais

Função Programática 08.244.009 - Assistência Social

Natureza da Despesa 33.90.30.00

Ficha 365

Setor 12.00 – Secretaria de Desenvolvimento Econômico

Unidade
Orçamentária

12.01 -  Secretaria de Desenvolvimento Econômico

Projeto / Atividade 2.032 – Incentivo à Criação de Novas Empresas – Incentivar a criação de novas empresas na área da
indústria,

Função
Programática

23.691.005 – Desenvolvimento Econômico / Emprego e Renda

Natureza da Despesa 33.90.30.00 – Material de Consumo

Ficha 190

Setor 12.00 – Secretaria de Desenvolvimento Econômico

Unidade
Orçamentária

12.01 -  Secretaria de Desenvolvimento Econômico

Projeto / Atividade 2.033 – Fomentar a Agricultura – Estimular o plantio de eucalipto / pinus, soja, e a produção de
carvão vegetal



Ano II - Edição Nº 436 - Diário Oficial do Município - DIRIBAS - Ribas do Rio Pardo - MS - 14 de dezembro de 2022 - Página 11

 

 

 

 

 

Função
Programática

23.601.005 – Desenvolvimento Econômico / Emprego e Renda

Natureza da Despesa 33.90.30.00 – Material de Consumo

Ficha 143

Setor 12.00 – Secretaria de Desenvolvimento Econômico

Unidade
Orçamentária

12.01 -  Secretaria de Desenvolvimento Econômico

Projeto / Atividade 2.035 – Escoamento da Produção – Criar cinco equipes regionais de conservação e recuperação de
estradas rural

Função
Programática

23.608.005 – Desenvolvimento Econômico / Emprego e Renda

Natureza da
Despesa

33.90.30.00 – Material de Consumo

Ficha 186

Setor 12.00 – Secretaria de Desenvolvimento Econômico

Unidade
Orçamentária

12.01 -  Secretaria de Desenvolvimento Econômico

Projeto / Atividade 2.035 – Turismo de Acesso – Promover o desenvolvimento turístico da cidade, melhorar a área de
camping do B

Função
Programática

23.695.007 – Cultura, Turismo, Esporte e Lazer

Natureza da
Despesa

33.90.30.00 – Material de Consumo

Ficha 193

Setor 501 Secretaria de Educação

Unidade Orçamentária 14 – 501 Secretaria de Educação

Função Programática 12.122.011 – Melhoria da Qualidade e Ampliação do Acesso à Educação

Projeto / Atividade 2.094 – Rede Municipal de Ensino

Natureza 33.90.30.00 – Material de Consumo

Ficha 19

Setor 14.00 - Secretaria de Obras

Unidade Orçamentária 14.01 - Secretaria de Obras

Função Programática 04.122.004 – Democracia Participativa

Projeto / Atividade 2190 – Atividade Administrativa

Natureza 33.90.30.00 – Material de Consumo

Ficha 221

Setor 02 06 – Secretaria de Saúde

Unidade Orçamentária 020601 – Fundo Municipal de Saúde
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DATA DO CONTRATO: 23 de novembro de 2022.
 
Ribas do Rio Pardo/MS, 14 de dezembro de 2022.
 
ASSINAM: JAQUELINE PEREIRA ARIMURA, Secretária Mun. de Assistência Social; MARCOS ANDRÉ DE MELO,
Secretário Mun. de Saúde; MANOEL APARECIDO DOS ANJOS, Secretário Mun. de Administração e Governo;
LUCIEN ROBERTO GARCIA DE REZENDE, Secretario Mun. de Desenvolvimento Econômico; NIZAEL FLORES DE
ALMEIDA, Secretário Mun. de Educação; ANTONIO CELSO RODRIGUES DA SILVA JUNIOR, Secretario Mun. para
a Juventude, Esporte e Lazer; LUIZ CARLOS DOS SANTOS, Secretário Mun. de Obras e ADEMIR PEREIRA GOMES,
Representante Legal.
 
CELINA DE MOURA
Departamento de Contratos

Função Programática 10.301.0010 – Saúde de Qualidade

Projeto / Atividade 2084.0000 – Serviços da Atenção Primária

Natureza da Despesa 3.3.90.30.07 – Gêneros de Alimentação

Ficha 275, 494

Setor 02 06 – Secretaria de Saúde

Unidade Orçamentária 020601 – Fundo Municipal de Saúde

Função Programática 10.301.0010 – Saúde de Qualidade

Projeto / Atividade 2084.0000 – Serviços da Atenção Primária

Natureza da Despesa 3.3.90.30.07 – Gêneros de Alimentação

Ficha 494

Setor 1300 – Secretaria de Juventude, Esporte e Lazer

Unidade Orçamentária 1301 – Secretaria de Juventude, Esporte e Lazer

Projeto / Atividade Atividades Administrativas – Administrar, manter, supervisionar

Função Programática 27.122.0002.2188.0000

Categoria Programa 3.3.90.30.00

Ficha 239

Departamento de Contratos
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 073/2022

PREGÃO PRESENCIAL Nº 043/2022
PROCESSO Nº 092/2022
 
PARTES: MUNICÍPIO DE RIBAS DO RIO PARDO e a EMPRESA AIALA SERVICE LTDA.
 
DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente Termo Aditivo tem fundamento legal no art. 57, II, § 2º da Lei n° 8.666/93 e
alterações posteriores correlatas e parecer jurídico. 
 
DO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto:
I-                    Prorrogação do prazo;
II-                  Prorrogação de entrega.
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DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO: Prorroga-se o prazo da vigência do contrato por mais 90 (noventa) dias, podendo ser
prorrogado, nos termos e condições permitidos pela legislação vigente.
 
DA PRORROGAÇÃO DE ENTREGA: Prorroga-se o prazo de entrega do contrato por mais 30 (trinta) dias, podendo ser
prorrogado, nos termos e condições permitidos pela legislação vigente.
 
DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato Inicial, exceto aquelas
modi�cadas por este termo aditivo.
 
DATA DO TERMO ADITIVO: 25 de novembro de 2022.
Ribas do Rio Pardo/MS, 13 de dezembro de 2022.
 
ASSINAM: LUCIEN ROBERTO GARCIA DE REZENDE, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO, LUIZ CARLOS DOS SANTOS, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E MARCIA ADRIANA
DA SILVA, REPRESENTANTE LEGAL.
 
TAYSI ASSUNÇÃO VILANTE
Departamento de Contratos

Departamento de Contratos
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 149/2021

PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2021
PROCESSO Nº 102/2021
 
PARTES: MUNICÍPIO DE RIBAS DO RIO PARDO e a EMPRESA ATITUDE AMBIENTAL LTDA.
 
DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente Termo Aditivo tem fundamento legal no art. 57, II, § 2º da Lei n° 8.666/93 e
alterações posteriores correlatas e parecer jurídico. 
 
DO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo e vigência.
 
DO PRAZO E VIGÊNCIA: Fica a vigência do Contrato nº 149/2021 prorrogada para mais 12 (doze) meses, podendo ser
prorrogado, nos termos e condições prescritas na Lei Federal nº 8.666/93.
 
DO VALOR: O valor global estimado para a nova vigência contratual é de R$ 341.563,00 (Trezentos e quarenta e um mil
quinhentos e sessenta e três reais).
 
DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato Inicial, exceto aquelas
modi�cadas por este termo aditivo.
 
DATA DO TERMO ADITIVO: 28 de novembro de 2022.
Ribas do Rio Pardo/MS, 13 de dezembro de 2022.
 
ASSINAM: MARCOS ANDRÉ DE MELO, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE E VALDEMAR JOSÉ
SPIELMANN, REPRESENTANTE LEGAL.
 
TAYSI ASSUNÇÃO VILANTE
Departamento de Contratos

Departamento de Licitações
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 045/2022
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 064/2022 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 131/2022.
 
O MUNICÍPIO DE RIBAS DO RIO PARDO Estado do Mato Grosso do Sul, através da Coordenadoria de Licitações,
torna pública a Ata de Registro de Preços N° 045/2022 originada do Processo Licitatório n° 131/2022 – Pregão
PRESENCIAL n° 064/2022, cujo objeto trata do REGISTRO DE PREÇOS, para futuras e parceladas contratação de
empresa especializada em serviços funerários, incluindo fornecimento de urnas, formolização, ornamentação e transporte,
para atender as famílias em situação de vulnerabilidade social do município de Ribas do Rio Pardo (MS) através da Secretaria
de Assistência Social.
 
EMPRESA DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: LOPO & CRUZ LTDA – ME, com sede na Rua
Waldemar Francisco da Silva, nº 1.009, Centro, na cidade de Ribas do Rio Pardo – MS, inscrita no CNPJ/MF sob nº
00.816.114/0001-04.
 
Ficam Assim Registrados:

  EMPRESA: LOPO & CRUZ LTDA - ME        

Item Descrição do Produto/Serviço Unid. Quant. Valor
Unitário

Valor Total

1 ARRUMAÇÃO DO CORPO – ADULTO (HIGIENIZAÇÃO
BÁSICA MAIS PREPARAÇÃO E TAMPONAMENTO), VÉU
SIMPLES PARA COBRIR O CORPO E ORNAMENTAÇÃO
INTERNA COM FLORES ARTIFICIAIS.

UN 120 590,00 70.800,00

2 ARRUMAÇÃO DO CORPO – INFANTIL (HIGIENIZAÇÃO
BÁSICA MAIS PREPARAÇÃO E TAMPONAMENTO), VÉU
SIMPLES PARA COBRIR O CORPO E ORNAMENTAÇÃO
INTERNA COM FLORES ARTIFICIAIS.

UN 20 500,00 10.000,00

3 JOGO DE PARAMENTAÇÃO DO VELÓRIO CONTENDO VELA
VOTIVA NA COR BRANCA OU PORTA BÍBLIA, CASTIÇAIS E
SUPORTE DE URNA.

UN 140 200,00 28.000,00

4 REMOÇÃO/CHAMADA( DENTRO DO MUNICÍPIO) SERVI 15 250,00 3.750,00

5 SERVIÇO COMPLETO DE FORMOLIZAÇÃO - DE ACORDO
COM NECESSIDADE E ESTADO DO CORPO.

UN 5 1.440,00 7.200,00

6 TRANSPORTE FUNERÁRIO – TRANSPORTE DO CORPO DO
LOCAL ONDE OCORREU O ÓBITO PARA O VELÓRIO E OU AO
IMOL ( INSTITUTO DE MEDICINA E ODONTOLOGIA LEGAL)
E ATÉ O LOCAL DE SEPULTAMENTO, POR MEIO DE
TRANSPORTE

KM/DI 15000 3,10 46.500,00

7 URNA FUNERÁRIA ADULTA ESPECIAL GRANDE (G) – EM
MADEIRA DE PINUS ENVERNIZADA, COM MEDIDAS
APROXIMADAS EXTERNAMENTE DE 210X75X42CM E
INTERNAMENTE DE 2,00X64X36CM, ESTILO SEXTAVADO
COM 06 (SEIS) ALÇAS PA

UN 15 1.480,00 22.200,00

8 URNA FUNERÁRIA INFANTIL - EM MADEIRA DE PINUS, COM
CERCA DE 60CM DE COMPRIMENTO, ESTILO SEXTAVADO,
COM 04 (QUATRO) ALÇAS FIXAS, 04 (QUATRO) CHAVES, COM
ACABAMENTO EM PINTURA BRANCA, FORRAÇÃO
INTERNA

UN 20 675,00 13.500,00
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Data da Ata de Registro de Preços: 01/12/2022.
Vigência da Ata de Registro de Preços: 12 (doze) meses.
 
Informações detalhadas de todos os elementos do processo encontram – se disponíveis na Coordenadoria de Licitações da
Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo – MS, situada na Rua Conceição do Rio Pardo n. 1725, Centro, Ribas do Rio
Pardo – MS.
 
Ribas do Rio Pardo - MS, 13 de dezembro de 2022.
 
EDUARDO ARTHUR DE MORAIS
Pregoeiro

9 URNA FUNERARIA INFANTIL ESPECIAL: EM MADEIRA DE
PINUS, ATÉ 120CM DE COMPRIMENTO, ESTILO SEXTAVADO,
COM 04 (QUATRO) ALÇAS FIXAS, 04 (QUATRO) CHAVES,
ACABAMENTO EM PINTURA BRANCA E FORRAÇÃO
INTERNA COM

UN 10 710,00 7.100,00

10 URNA FUNERÁRIA PADRÃO ADULTA TRADICIONAL – EM
MADEIRA DE PINUS ENVERNIZADA, COM MEDIDAS
APROXIMADAS EXTERNAMENTE DE 200X71X40CM E
INTERNAMENTE DE 1,90X60X34CM, ESTILO SEXTAVADO
COM 06 (SEIS) ALÇAS PA

UN 100 1.050,00 105.000,00

  VALOR TOTAL       314.050,00

BOLETIM SEMANAL DA TESOURARIA
02/12/2022

PREFEITURA

SICREDI - PREF. MUNICIPAL / 94.717-2 MUNICIPAL           
3.342.361,15

B.B. TAXA DE LIXO - 14.151-8 MUNICIPAL                   4.176,55

C.E.F. PAV. E DRENAG. NELSON LIRIO / 647.065-6 FEDERAL 0,00

B.B. ITR - IMPOSTO TERRITORIAL RURAL / 4.807-0 FEDERAL 11.671.298,32

B.B. FUNDO ESPECIAL PETRÓLEO / 107.704-X FEDERAL           
2.254.745,43

B.B. RECURSOS HIDRICOS / 71.478-X FEDERAL           
1.159.767,17

B.B. ICMS DESONERAÇÃO-LEI KANDIR / 283.146-5 FEDERAL              
918.130,16

B.B. FEX - AUX. FINANC. FOM. EXPORTAÇÕES / 12.374-9 FEDERAL                        31,90

B.B. ICMS - IMPOSTO S/CIRCULAÇAO MERCADORIAS / 180.004-3 FEDERAL           
1.418.003,16

B.B. SIMPLES NACIONAL / 18.663-5 FEDERAL           
2.960.152,91

B.B. ILUMINAÇÃO PÚBLICA / 9.555-9 ESTADUAL           
1.524.393,65

B.B.FUNDERSUL LINEAR / 15.742-2 ESTADUAL           
1.315.315,73
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B.B. FUNDERSUL ICMS / 15.741-4 ESTADUAL           
4.508.877,51

B.B. IPVA / 181.004-9 ESTADUAL           
2.835.464,56

B.B. CIDE - CONTRIB. INTERVENÇÕES DOMINIO ECONÔMICO  / 13.048-6 ESTADUAL                
90.031,24

B.B. CFM - DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUCAO MINERAL /
14.442-8

FEDERAL              
183.594,28

B.B.  IPM IPI EXPORTACAO / 8.669-X FEDERAL              
691.490,39

B.B. PREF MUNIC RRPARDO - PAC I / 8.116-7 FEDERAL                      208,94

B. BRADESCO - IPTU / 3.534-3 MUNICIPAL           
4.844.109,16

B. BRADESCO C/ PGTO SALARIO / 160-0 MUNICIPAL           
1.985.585,83

C.E.F. - IPTU / 134-4 MUNICIPAL         
15.462.663,10

C.E.F. - PM / 13 SALARIO / 15-1 MUNICIPAL           
1.765.650,63

C.E.F. PARQUE YPES I -  36.769- FEDERAL                   1.476,44

B.B. CONVENIO IPTU / 15.794-5 MUNICIPAL         
17.240.830,46

B.B. HONORARIOS ADVOGATÍCIOS / 13993-9 FEDERAL                          5,32

B.B. DEPOSITO JUDICIAIS- 16262-0 MUNICIPAL                      337,80

C.E.F. -IPTU / 41.544-3 MUNICIPAL                          0,90

ITA - ROYALTIES DE ITAIPU - 12.547-4 FEDERAL              
888.715,17

B.B.SICONV -  151.000-2 MUNICIPAL                
72.656,88

B.B. FPM - FUNDO PARTICIPAÇÃO MUNICIPIOS/ 3.055-4 FEDERAL              
877.486,55

C.E.F.PATRULHA MECANIZADA - 647.048-6 FEDERAL                             -  

C.E.F CONV. AGEHAB - 53-4 FEDERAL                
62.900,85

B.B. LEI A. BLANC 17232-4 FEDERAL                             -  

B.B. DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO -17513-7 ESTADUAL                
26.388,19

TOTAL           
78.106.850,33

 

EDUCAÇÃO

B.B. QUOTA SALARIO EDUCACAO / 12.214-9 FEDERAL                          2,95

B.B. ENS. FUND. / 114.778-1 MUNICIPAL                      512,79
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B.B. TRANSPORTE ESCOLAR - 15.100-9 ESTADUAL              
125.051,61

B.B. CAMINHO DA ESCOLA-ONIBUS 12.524-5 FEDERAL                        21,33

B.B. FNDE/PAR/PROINFANCIA2019 - 14.205-0 FEDERAL                          0,63

B.B PNAE - MERENDA / 21.104-4 FEDERAL              
132.862,37

B.B. PNATE-   PROGR. NACIONAL DE APOIO AO TRANSP. ESCOLAR   /
7.703-8

FEDERAL              
225.953,14

B.B. CONV. AQUIS. MOBIL. P/CRECHE-PAC  8.948-6 FEDERAL                   1.106,48

B.B. FNDE / MANUT - 9.974-0 FEDERAL                        18,80

B.B. APOIO CRECHE BRASIL CARINHOSO -10.776-X FEDERAL                   5.148,26

B.B. INFRA ESTR ESCOLAR MOBILIARIO - 9803-5 FEDERAL                   7.504,20

B.B. CONV. CEINF SÃO JOÃO - 12.440-0 FEDERAL                      376,66

B.B. CONV. QUADRA SÃO JOÃO - 12.481-8 FEDERAL                   1.310,90

TOTAL                
499.870,12

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

B.B. ATENÇÃO BASICA / 9.601-6 ESTADUAL 187.699,92

B.B. MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE - MAC-EC / 9587-7 ESTADUAL 1.653.089,43

B.B. SAMU ESTADO / 9600-8 ESTADUAL 2,01

B.B. SAÚDE DA FAMÍLIA / 9598-2 ESTADUAL 48.498,49

B.B. BLOCO ASSISTISTÊNCIA FARMACÊUTICA / 9.784-5 FEDERAL 179,61

B.B. BLOCO ATENÇÃO BÁSICA 9.785-3 FEDERAL 49,39

B. B. BLOCO MEDIA E ALTA COMPLEX. AMBULATORIAL E HOSP. 9.787-X FEDERAL 131,52

B.B. BLOCO VIGILÂNCIA EM SAÚDE - 9.788-8 FEDERAL 3.635,51

B.B. BLOCO INVESTIMENTO - 9.791-8 FEDERAL 69,22

B.B. BLOCO VIGILÂNCIA EM SAÚDE - 9.599-0 FEDERAL 206,12

B.B. F.M. SAUDE - SUS / 12.588-1 MUNICIPAL 1.254.862,83

B.B. F.M.S. / FIS SAUDE / 12.594-6 MUNICIPAL 5,55

B.B. FMS / CUSTEIO SUS / 13.614-X FEDERAL 109.331,98

B.B. FMS / INVESTIMENTO SUS / 13.639-5 FEDERAL 46.145,83

B.B FMS / RRP / 125940-7 ESTADUAL 181.473,34

C.E.F. - FNS SANEAMENTO BASICO / 50-0 FEDERAL                             -  

TOTAL   R$ 3.485.380,75

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

B.B. FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL - 88.488-X MUNICIPAL  42.761,97

B.B. FEAS-FUNDO ESTADUAL DE ASSIST. SOCIAL/FMAS - 8.683-5 ESTADUAL  64.488,53

B.B. FNAS-FUNDO NAC. ASSIST. SOCIAL/CRIANÇA FELIZ - 39.467-X FEDERAL  134.024,53

B.B. COVID EPI SUAS - 44.313-1 FEDERAL  57.658,05
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B.B. COVID ALIMENTOS - 44.308-5 FEDERAL  38.666,57

B.B. COVID AÇÃO ACOLHIMENTO - 44307-7 FEDERAL  58.975,96

B.B. BLOCO MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE - 40.727-5 FEDERAL  7.410,74

B.B. SISTEMA ÚNICO ASSIST. SOCIAL TRABALHO - 37.604-3 FEDERAL  35.468,26

B.B. FNAS / DOBL/GSUAS - 11.898-2 FEDERAL                
41.153,92

B.B. BLOCO PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - 11.899-0 FEDERAL              
125.246,55

B.B. IGD/PAB - 50038-0 FEDERAL              
195.803,69

B.B. PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL ALTA COMPLEXIDADE - 11.900-8 FEDERAL                -  

TOTAL                
801.658,77

 

FUNDOS

B.B.FUNDEB - 14.273-5                
909.589,79

B.B. FUNDO MUN. CRIANÇA ADOLESCENTE - 17.861-6                  
17.443,62

B.B. FUNDO MUNICIPAL INVESTIMENTO SOCIAL - 115.065-0                
625.980,76

C.E.F. FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO INTERESSE SOCIAL - 30-5                  
36.941,93

B.B. FUNDO MUNICIPAL MEIO AMBIENTE - 6882-9                
760.835,18

B.B. FUNDO MUNICIPAL DA CULTURA - 11.005-1                  
66.716,31

TOTAL             
2.417.507,59

ÚLTIMOS BOLETINS COVID-19
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AVISOS
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